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SUPERINTENDÊNCIA 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 141, de 02 de junho de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial do HU-BRASIL, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria-SEI n° 209, de 01 

de setembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, 04 de setembro de 2017, e em consonância com a 

portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº07, de 10 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir o Grupo de Trabalho de manejo de lesões de pele, cujo objetivo é realizar avaliação 

de lesões sob parecer, orientações de condutas sobre o manejo de lesões de pele, construção de protoco-

los e/ou procedimento operacional padrão relativos ao tema (lesão por pressão, mastite, lesão por dis-

positivo, dermatite, ferida operatória infectada: superficial, profunda, órgão ou cavidade e outras dentro 

das especificidades do serviço); definir as tecnologias para manejo de lesões e realizar atividades edu-

cativas e treinamentos dos protocolos construídos para os profissionais de saúde. 

Art. 2º Designar, os abaixo relacionados, sob a liderança da primeira, para compor o Grupo de Trabalho 

de manejo de lesões de pele: 

Edna Marta Mendes da Silva – enfermeira, Matrícula 147***; 

Anna Laryssa Ribeiro de Oliveira Brito Araruna, enfermeira, Matrícula 324****; 

Ana Paula de Souza Santos, enfermeira, Matrícula 184****; 

Aurora Tatiana Soares da Rocha, enfermeira, Matrícula 2017****; 

Bheatriz Gondim Lambert Moreira, enfermeira especialista em dermatologia, Matrícula 217****; 

Débora Sara de Medeiros, enfermeira, Matrícula 149****; 

Djaname Erlaine Fernandes dos Santos Martins, enfermeira, Matrícula 117****; 

Elaine Fernandes Gomes – enfermeira, Matrícula 217****; 

Emanuele dos Santos Carvalho, técnica de enfermagem, Matrícula 201****; 

Izabelly Matias Faustino Alcantara, técnica de enfermagem, Matrícula 304****; 

Luana de Oliveira Feitosa, técnica de enfermagem, Matrícula 217****; 

Luiza Cristina Silva do Nascimento, técnica de enfermagem, Matrícula, 336****; 

Luzia Clara Cunha de Menezes – enfermeira especialista em dermatologia, Matrícula 193****; 

Maria Cristina Maia, técnica de enfermagem, Matrícula 217****; 

Mileny Sousa Onofre Diniz, enfermeira, Matrícula 109****; 

Paula Taciana Soares da Rocha, enfermeira, Matrícula 101****; 

Polyana Oliveira de Lima, enfermeira, Matrícula 333****; 

Renata Pereira Soares, enfermeira, Matrícula 222****. 

Art. 3º Revoga-se a portaria SEI nº 68, de 27 de março de 2025. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 142, de 02 de junho de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da HU Brasil, no uso de suas atribui-

ções legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setem-

bro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto 

no inciso XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Ailza Roque De Brito Bezerra, Enfermeira, Matrícula SIAPE 220****, 

para substituir a chefia da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) da Maternidade Escola Janu-

ário Cicco / HU Brasil, durante as férias, afastamentos e impedimentos da titular, de acordo com o 

estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 103, de 01 de junho de 2026 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-EBSERH, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Bo-

letim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 27/2026 

(61029798)  firmado com a empresa HIGICLEAN TECNOLOGIA EM HIGIENIZACAO E CONSER-

VACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.768.911/0001-78, referente ao Pregão SRP nº 

90043/2025, para contratação de empresa especializada na Prestação de serviços continuados de apoio 

às atividades administrativas de Almoxarife, Arquivista, Ascensorista, Auxiliar de Arquivo, Digitador, 

Carregador, Contínuo, Operador de Máquina Copiadora, Porteiro, Recepcionista, Secretário Executivo, 

Supervisor Administrativo, Técnico em Secretariado e Telefonista, com dedicação de mão de obra ex-

clusiva, visando o atendimento das necessidades da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, para um período de 12 (doze) meses, a 

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

I.          Gestor do Contrato: 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Rafael José Mendes Pinheiro 216**** 

 

Substituto 

 

Luciano Berto da Silva 241**** 

II.        Fiscal Técnico do Contrato (Cargos: Almoxarife e Carregador): 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Joao Onofre Soares Filho 226**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78916035&id_procedimento_atual=78023392&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=c6cb35bb118cfc9f7d12e022f6b138809bdee74ad11a1772ee8e3a8669f63445a714108a3856b2d64c0ba21db020c820f3fcb6d80bd5b172b1a743ec45e9edcb09326699f962d351de96c4eeb8dba1fa139b8bc3936888d94714d363a5c14d1e
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Substituto 

 

Luiz Everaldo Pontes da Silva 215**** 

III. Fiscal Técnico do Contrato (Cargos: auxiliar de arquivo): 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Débora Cristina de Azevedo Medeiros 137**** 

 

Substituto 

 

Breno Medeiros de Carvalho 136**** 

IV. Fiscal Técnico do Contrato (Cargo: Contínuo, Porteiro e Recepcionista): 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Wilson Cruz e Silva Filho 241**** 

 

Substituto 

 

Paloma Bento da Silva 234**** 

V. Fiscal Técnico do Contrato (Secretário Executivo, Supervisor Administrativo e Técnico em Secreta-

riado): 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Alisson Lene Cirilo da Silva 152**** 

 

Substituto 
Beckylania Rodrigues De Lima 304**** 
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VI.        Fiscal Setorial do Contrato: 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Tasso Hamm Lucas 241**** 

 

Substituto 

 

Igor Pietro Barros Dantas 115**** 

VII.        Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

 

Nome 

 

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

 

Luiz Hilario Mulatinho Junior 344**** 

 

Substituto 

 

Maria da Conceição Araújo Fonseca 221**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da unidade demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 3.0; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no contrato, quando for o caso; 

X. Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com a execução 

contratual; 

XI. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, eventuais irregu-

laridades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XII. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o descumpri-

mento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução 

contratual; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos ad-

ministrativos; 

III. Diligenciar às unidades onde ocorre a execução contratual, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

IV. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

V. Acompanhar, registrar e encaminhar à gestão do contrato informações que permitam atestar a execu-

ção dos serviços contratados nos setores descentralizados sob sua responsabilidade, em conformidade 

com os parâmetros legais; 

VI. Conhecer a função ou ocupação dos colaboradores, as suas respectivas atribuições, a jornada diária 

de trabalho e o período de gozo do intervalo intrajornada estabelecidos pela empresa empregadora, nos 

setores descentralizados sob sua responsabilidade; 

VII. Monitorar diariamente e informar mensalmente à gestão do contrato, por meio de registro das in-

formações no relatório de monitoramento, se a conduta, a quantidade e a qualidade do serviço desem-

penhado pelo profissional terceirizado foram executadas de acordo com os parâmetros estabelecidos; 

VIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma esta-

belecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condi-

ções pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclare-

cimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Filipe Cunha Reges da Costa 

 


